
PREFEITURA M U N I C I P A L D E S A N T O A N T O N I O DA P A T R U L H A 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

E I N" 3 . 7 3 8 / 2 0 0 1 

" A U T O R I Z A O P O D E R E X E C U T I V O 
M U N I C I P A L A C O N C E D E R 
P A R C E L A M E N T O E 
R E P A R C E L A M E N T O , E M A T É 1 2 0 
V E Z E S , P A R A C O B R A N Ç A D E 
D É B I T O S T R I B U T Á R I O S R E L A T I V O S 
A C O N T R I B U I Ç Ã O DE M E L H O R I A 
I N S C R I T O S E M D Í V I D A A T I V A , E DÁ 
O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S . " 

J O S É F R A N C I S C O F E R R E I R A D A 
L U Z , Pre fe i to M u n i c i p a l do M u n i c i p i o de 
Santo Antôn io da Patru lha , Es tado do Rio 
Grande do Sul , no uso das suas 
a t r i b u i ç õ e s . 

F A Ç O S A B E R que a Câmara M u n i c i p a l 
de Vereadores aprovou e eu s a n c i o n o e 
p r o m u l g o a segu inte Lei: 

A r t . 1° - F ica autor i zado o Poder E x e c u t i v o M u n i c i p a l a 
C O N C E D E R P A R C E L A M E N T O E R E P A R C E L A M E N T O 
P A R A C O B R A N Ç A D E D É B I T O S T R I B U T Á R I O S 
R E L A T I V O S A C O N T R I B U I Ç Ã O D E M E L H O R I A 
I N S C R I T O S E M D Í V I D A A T I V A , cujo fato gerador tenha 
ocorr ido até 31 de dezembro de 2 0 0 0 . 

j 

A r t . 2° - Os déb i to s t r ibutár ios re fer idos no art. 1° desta le i com 
t o d o s os seus a c r é s c i m o s l e g a i s p o d e r ã o ser p a r c e l a d o s em 
até 120 ( c e n t o e v i n t e ) p a r c e l a s m e n s a i s , c o r r i g i d o s 
monetar iamente pela var iação da URM. | 

A r t . 3° - Nenhuma parce la mensa l poderá ser de va lor infer ior a R$ 
2 0 , 0 0 (v inte rea i s ) . 

A r t . 4° - Os créd i tos t r i b u t á r i o s a que se refere o art 1° e apurados 
conforme art. 2° desta le i , p o d e r ã o ser c o m p e n s a d o s com 
créd i to s l í q u i d o s e cer tos do su je i to p a s s i v o contra a 
Fazenda Públ ica M u n i c i p a l , prev iamente e m p e n h a d o s , 
cumpr idas as formal idades l e g a i s e s t a b e l e c i d a s nos arts . 60 
a 64 da Lei Federal n° 4 . 3 2 0 , de 1 7 . 3 - 1 9 6 4 . 

A r t . 5" - O contr ibu in te que t iver débi to t r ibutár io re la t ivo a 
C o n t r i b u i ç ã o de Me lhor ia , conforme e s t a b e l e c i d o no art. 1 
e que for obje to de cobrança admin i s t ra t iva ou j u d i c i a l , 
somente poderá e fe tuar p a r c e l a m e n t o dos d é b i t o s , Ç\ 
i n c l u s i v e os a j u i z a d o s , desde que: 
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A r t . 6° -

A r t . 7 ° -

II 

c o m p r o v e junto com o p e d i d o , a q u i t a ç ã o dos 
v a l o r e s de honorár ios a d v o c a t í c i o s e c u s t a s j u d i c i a i s 
r e l a t i v a s ao p r o c e s s o correspondente aos déb i to s que 
pretenda inc luir no parce lamento ; 

quanto aos créd i tos t r ibutár ios objeto de l i t í g i o 
a d m i n i s t r a t i v o ou j u d i c i a l , ainda sem d e c i s ã o de 
mér i to , deverá ser c o m p r o v a d o a f o r m a l i z a ç ã o , nos 
autos dos r e s p e c t i v o s p r o c e s s o s , da d e s i s t ê n c i a de 
recurso a d m i n i s t r a t i v o , de embargos ou qualquer 
p r o c e d i m e n t o de de fe sa , com r e c o n h e c i m e n t o do 
d é b i t o e da renúncia ao eventua l d i re i to às v e r b a s 
decorrentes de s u c u m b ê n c i a . 

O contr ibu in te poderá requerer o p a r c e l a m e n t o e o 
reparce lamento dos déb i to s até o dia 31 de dezembro de 
2 0 0 2 . 

O não p a g a m e n t o de 02 (duas ) p a r c e l a s c o n s e c u t i v a s ou 03 
( três ) i n t e r c a l a d a s , impl icará no c a n c e l a m e n t o do 
parce lamento prev i s to nesta lei . 

A r t . 8 ° - As d e s p e s a s decorrentes da a p l i c a ç ã o desta Lei , correrão à 
conta de d o t a ç ã o orçamentár ia própria do o r ç a m e n t o 
v igente . 

A r t . 9"- A presente lei entra em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 10 - R e v o g a m - s e as d i s p o s i ç õ e s em contrár io . 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O M U N I C I P A L , / 1 \ de Kunho de 2 0 0 1 . 
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